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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES 
determinadas pela 96ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - CNR, 
realizada no dia 19 de outubro de 2016, às 14h, na rua Espírito Santo, 495, 4º 
andar/plenário, Centro, Belo Horizonte/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 95ª RO de 
21/09/2016. APROVADA. 5. Minuta de Deliberação Normativa COPAM que 
regulamenta o art. 12 da Lei Estadual nº 13.796, de 20 de dezembro de 2000 que dispõe 
sobre o controle e o licenciamento dos empreendimentos e das atividades geradoras de 
resíduos perigosos no Estado. Apresentação: SEMAD. PEDIDO DE VISTAS pelos 
conselheiros Bruno Guerra de Oliveira representante da PGJ; Denise Bernardes Couto 
representante da FIEMG, Thaís Rêgo de Oliveira representante do SINDIEXTRA e 
Marco Aurélio Moreira representante da FEDERAMINAS. 6. Processos Administrativos 
para exame de Recurso: 6.1 Posto Novo Rio Ltda. - Postos revendedores, postos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis 
- Carmo da Cachoeira/MG - PA/Nº 01744/2004/001/2004 - Auto de Infração nº 
1829/2004 - Classe 1. Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. INDEFERIDO 
CONFORME PARECER JURÍDICO. 6.2 Rio Verde Mineração S.A. - Lavra a céu aberto com 
tratamento a úmido minério de ferro - Nova Lima/MG - PA/Nº 00082/1982/020/2005 - 
Auto de Infração nº 2324/2005 - Classe 5. Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. 
INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 6.3 Samarco Mineração S.A./Mina do 
Germano - Barragem de contenção de rejeitos/resíduos - Mariana/MG - PA/CAP Nº 
436590/2015 - AI/Nº 4803/2015 - Classe 6. Apresentação: Subsecretaria de Controle e 
Fiscalização Ambiental - SUFIS. INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 
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